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REsoLucAo CONSELHO DELIBERATIVO N.° 01012018 

Dispoe sobre a autorizacão do Parcelamento do 
Aporte Atuarial do ano de 2018 do MunicIpiojunto 
ao FAPS. 

O Presidente do Conseiho Deliberativo do FAPSPMG - Fundo de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Püblicos do Municipio de GuaçuI, no uso de suas 
atribuiçöes e competência conferidas pela Lei 2.927/2001. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aprovar por unanimidade o Termo de Acordo de Parceamento 
01405/2018, conforme consta em ata. 

Art. 2. 0  - Esta resoluçao entrará em vigor na data de sua pubticação, revogando 
as disposicoes em contrário. 

GuacuI-ES, 21 de dezernbro de 2018. 

ANTONIO MA4
dConselho
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